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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

 N.º 2.487-A, DE 2006 
(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática) 
 
TVR 1089/2006 
MSC 655/2006 
 
Aprova  o ato que renova a concessão outorgada à Rádio São Roque 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Faxinal do Soturno, Estado do Rio Grande do Sul; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. 
REGIS DE OLIVEIRA). 
 
 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(ART. 54). 
 
APRECIAÇÃO:PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJC) 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

 
I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- parecer do relato 
- parecer da Comissão 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º É aprovado o ato constante do Decreto de 20 de julho de 

2006, que renova, a partir de 1º de maio de 2004, a concessão outorgada à Rádio 

São Roque Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Faxinal 

do Soturno, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro  de 2006. 

Deputado VIC PIRES FRANCO 

Presidente 
 

TVR Nº 1089, DE 2006 
(MENSAGEM Nº 655, DE 2006) 

 
Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 20 de 
julho de 2006, que renova a concessão da Rádio São Roque Ltda. para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, na cidade de Faxinal do Soturno, Estado do Rio Grande do Sul. 
 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

I - RELATÓRIO 

De conformidade com o art. 49, inciso XII, combinado com o § 

1º do art. 223, da Constituição Federal, o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República submete à apreciação do Congresso Nacional o ato que renova a 

concessão outorgada à Rádio São Roque Ltda. para explorar, pelo prazo de dez 

anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média. 

Atendendo ao disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, a 

matéria foi enviada ao Poder Legislativo para a devida apreciação, uma vez que o 

ato somente produzirá efeitos após a deliberação do Congresso Nacional. 
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Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos técnicos e 

formais da matéria submetida ao exame desta Comissão, nos termos do inciso II, 

alínea "h", do art. 32 do Regimento Interno. 

II - VOTO DO RELATOR 

O processo de renovação de outorga requerida pela Rádio São 

Roque Ltda., executante de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 

encontra-se de acordo com a prática legal e documental atinente ao processo 

renovatório e os documentos juntados aos autos indicam a regularidade na 

execução dos serviços de radiodifusão. 

A análise deste processo deve basear-se no Ato Normativo nº 

01, de 1999, desta Comissão. Verificada a documentação, constatamos que foram 

atendidos todos os critérios exigidos por este diploma regulamentar. 

O ato de renovação de outorga obedece aos princípios de 

constitucionalidade, especialmente no que se refere aos artigos 220 a 223 da 

Constituição Federal, e atende às formalidades legais, motivos pelos quais somos 

pela homologação do ato do Poder Executivo, na forma do Projeto de Decreto 

Legislativo que ora apresentamos. 

Sala da Comissão, em     21  de  setembro de 2006. 

 
Deputado ANÍBAL GOMES 

Relator 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº        , DE 2006 
 

Aprova  o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio São Roque Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, na cidade de Faxinal do 
Soturno, Estado do Rio Grande do Sul. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
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Art. 1º É aprovado o ato constante do Decreto de 20 de julho de 

2006, que renova, a partir de 1º de maio de 2004, a concessão outorgada à Rádio 

São Roque Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Faxinal 

do Soturno, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em     21  de  setembro de 2006. 

 
Deputado ANÍBAL GOMES 

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, em 

reunião ordinária realizada hoje, aprovou, contra os votos dos Deputados Walter 

Pinheiro, Mariângela Duarte e Orlando Fantazzini, o parecer favorável do Relator, 

Deputado Aníbal Gomes, à TVR nº 1.089/2006, nos termos do Projeto de Decreto 

Legislativo que apresenta. 

 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

 

Vic Pires Franco - Presidente, Fábio Souto, Jorge Bittar e Wladimir Costa 

- Vice-Presidentes, Adelor Vieira, Badu Picanço, Davi Alcolumbre, Eunício Oliveira, 

Gilberto Nascimento, Gustavo Fruet, José Rocha, Júlio Cesar, Julio Semeghini, 

Luiza Erundina, Mariângela Duarte, Narcio Rodrigues, Nelson Bornier, Orlando 

Fantazzini, Pedro Irujo, Raimundo Santos, Ricardo Barros, Sandes Júnior, Silas 

Câmara, Walter Pinheiro, Almeida de Jesus, Ariosto Holanda, Eduardo Cunha, 

Eduardo Sciarra, Fernando Ferro, Francisco Garcia, Guilherme Menezes, Iris 

Simões, Lobbe Neto, Murilo Zauith, Romel Anizio e Takayama. 

 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2006. 

 
 

Deputado VIC PIRES FRANCO 
Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 

I, II – RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR 
 

Trata-se de projeto de decreto legislativo para renovação da concessão  

da Rádio São Roque Ltda., para explorar, pelo prazo de dez (10) anos, sem direito a 

exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Faxinal do 

Soturno, Estado do Rio Grande do Sul 

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

emitiu parecer favorável, no sentido de que o pedido atende a todas as exigências 

constitucionais e legais.  

   É o relatório.  

   O pedido encontra-se em obediência aos ditames constitucionais, uma 

vez que ao Congresso Nacional cabe a análise da conveniência da outorga, nos exatos termos 

do art. 223 da Constituição da República. As exigências legais, nos termos da informação 

encaminhada pela Casa Civil da Presidência da República, foram atendidas, o que também foi 

observado pela Comissão própria. 

   Aqui, cabe a análise da constitucionalidade do pedido. Presentes os 

requisitos legais, a solicitação apresenta-se em ordem. 

    

Daí meu voto pela constitucionalidade, juridicidade, legalidade e boa 
técnica legislativa.  
   O parecer é pela aprovação do projeto. 

    

                                         Sala das Comissões, 04 de março de 2007. 

 

 

 

Deputado Regis de Oliveira 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 

ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 2.487/2006, nos termos do 

Parecer do Relator, Deputado Regis de Oliveira. 

 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

 

Leonardo Picciani - Presidente, Neucimar Fraga e Marcelo Itagiba - 

Vice-Presidentes, Antonio Carlos Magalhães Neto, Benedito de Lira, Bruno Araújo, 

Carlos Bezerra, Cezar Schirmer, Edmar Moreira, Edson Aparecido, Efraim Filho, 
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Felipe Maia, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Gerson Peres, Ibsen Pinheiro, José 

Eduardo Cardozo, José Genoíno, Jutahy Junior, Magela, Marcelo Guimarães Filho, 

Marcelo Ortiz, Márcio França, Maurício Quintella Lessa, Maurício Rands, Mauro 

Benevides, Mendonça Prado, Moreira Mendes, Nelson Pellegrino, Odair Cunha, 

Paes Landim, Paulo Magalhães, Paulo Teixeira, Regis de Oliveira, Roberto 

Magalhães, Sérgio Barradas Carneiro, Sérgio Brito, Vaccarezza, Valtenir Pereira, 

Vicente Arruda, Vilson Covatti, Vital do Rêgo Filho, Zenaldo Coutinho, Antônio 

Carlos Biffi, Carlos Abicalil, Chico Lopes, Décio Lima, Edmilson Valentim, Eduardo 

da Fonte, Fernando Coruja, George Hilton, Léo Alcântara, Luiz Couto, Pastor 

Manoel Ferreira, Pinto Itamaraty, Ricardo Barros, Ricardo Tripoli, Rubens Otoni e 

William Woo. 

 

Sala da Comissão, em 3 de abril de 2007. 

                           
               

Deputado LEONARDO PICCIANI 
Presidente 

                

FIM DO DOCUMENTO 


